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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 0s112023

ENDEREÇo nARA coRRrsporoÊxcrl: Rua do Sol, no 300, Lt PQ Morada do Sol, Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 12.139.17210001-20 lNscruÇÃo Esrrourt-: 05.450.708-'l

FoxE: (92) 99405-3106 F,rx: (92) 99103-5304

REGTsTRoNoIPAAM: 1007.2318 PRocEssoNa:1737512022-80

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico e Canteiro de Obras.

LocALrzAÇÃo DÀ ATIVIDADE: Margem direita da Rodovia am-070, km 08, margem direita
da estrada de acesso a Cidade Universitária, km 01, imóvel Pic Bela Vista, gleba Cacau
Pirera com área total de 0,150 ha, nas coordenadas geográficas: Area da Usina: P-1 03"
11'03,990"S 60'08'22,620"W; P-2 03" 11'03,966"5 ô0" 08'21,648"W; P-3 03'11'
04,291"S 60'08'21,628'W; P-4 03" 11'04,315"S 60'08'22,599'W. Área do Canteiro: C-'l
03'11'04,679"5 60" 08'24,'t33"tN; C-2 03'11'03,705"5 60'08'24,195'W; C-3 03'11'
03,672" 60' 08' 22,899' W; C-4 03' 11' 04,647"5 60' 08' 22,838" W - Município de lranduba-
AM.

FINALIDADE: Autorizar a intervenção ambiental para o funcionamento de uma Usinâ de
produção de concreto asfáltico e um Canteiro de Obras para produção de areia usinada à
quente-AAUQ e concreto betuminoso usinado a quente-CBUQ a ser utilizados em área de
transição Urbana no Município de lranduba-AM.

PorENcrALPoLUlDoR/DEcRADloon:Grande Ponro:Pequeno

PRAZo DE VAL|DADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licençs é compostâ de 17 restrições e/ou condições constrntes no verso, cujo trão

cumprimê[tolatetrdimento sujeit8rá s sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estr licença IlIo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domitrio do

imóvel.
. Esta licenç8 devc permlnccer na localizaçío da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,

17 FEU 20r3

Rosa Mariette eira Geisller Juliano Marcos rÉe de Souza
D

GOVETNO OO E''AD'O

IPAAMÁv MaÍb YdróngE Mootello. 3:40 - Parq.p l0
t q.e: l92l 2tzl472t 1 21?§131
ManaJs{M - CEP 6906G0«)

ecnlca

Ú*ôàltêr&ll

Di retor dente

O IN§TITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: RNC Construtora, Serviço de Locação e Têrraplanagem Ltda- ME.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO N" 051/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1737512022-80.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenaÍ, transportff e dar destinação, ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004i2004
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e flora conforme estabelecido nas [,eis n.o 5-197167 eLein'12.65112012.
9. E expressamente proibido o Íepresamento e assôreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a trânsposição de corpos d'água ser reaÍizad,a mediante
auÍorização deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empÍeendimento e comunicar
ao IPFIAN e ao IPAAM.

I L A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade

I 2. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturezâ.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado

l3.Apresentar semêstralmêntê, â este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental, das atividades desenvolvidas na Usina, acompanhado de

relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução.
b) Relatório das emissões atmosféricas geradas no processo.

14. Apresentar ânuâlmente â este IPAAM, relatórios de destinação adequada aos resíduos
sólidos.

l5.Apresentar, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Projeto de implantação da caixa separadora água e óleo - SAO. com cronograma de

execução, acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável
técnico.

l6.Apresentar após a implantação da caixa separadora água e óleo SAO, a Outorga de
lançamento de efluentes.

lT.Comunicar previamente a este IPAAM, quânto ao início nas atividades.


